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PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CONCEIÇÃO DA BARRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, no 

uso de suas atribuições conferidas pela Lei Orgânica Municipal; 

DECRETA: 

Art. 1º — ALTERA a composição do Conselho de Fiscalização e Acompanhamento do Fundo 

de Desenvolvimento Municipal, conforme PA n.º 5225/2028; 

| - REPRESENTANTES DO PODER EXECUTIVO MUNICIPAL 

A) Gestor de Governo — Sebastião da Cunha Sena 

B) Secretário Municipal de Desenvolvimento Econômico e Meio Ambiente 

- José Otávio Malta Pereira. 

C) Secretário Municipal de Infraestrutura e Obras — Thiago Santos Alves 

Missagia. 

| - REPRESENTANTE DA SUBSEÇÃO DA OAB 

A) Leila Xavier Maia Monte 

RG nº: 1.387.463 ES 

Ill —- REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL ORGANIZADA 

A) Anderson Cardoso Evangelista 

RG nº: 185.462 GIPM ES 

B) Thiago Augusto Marcondes do Bomfim 

RG nº: 22.493.600-1 SP 

Art. 2.º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revoga-se o Decreto n.º 

5.553/2022. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete do Prefeito de Conceição da Barra, Estado do Espírito Santo, aos sete dias do 

mês de pure do ano de dois mil e vinte e três. 

2 | 
y A José Santos Vasconcelos Sebastião ta Cunha Sena 

Prefeito Gestor Especial de Governo 
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